
) cÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ATOS DA MESA DIRETORA Nº 20, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2025 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO/PR, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no art. 31, inciso Ill, da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o art. 27, inciso |, do Regimento Interno, 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Salgado Filho, conforme 
preceituam as normas regimentais, realiza suas sessões ordinárias e extraordinárias 
semanalmente, às terças-feiras, em sua sede localizada na Rua Rui Barbosa, nº 60, Centro, e 
que a próxima sessão ordinária está marcada para o dia 11 de novembro de 2025; 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal comunicou à Câmara 
Municipal a impossibilidade de conclusão das obras no prédio onde está instalada a Casa 
Legislativa até a referida data; 

CONSIDERANDO que a mudança de local para a realização das sessões 
ordinária e extraordinária viabilizará a participação de todos os vereadores, garantindo o pleno 
exercício de suas funções legislativas e deliberativas; 

CONSIDERANDO que a alteração não trará prejuízos ao andamento dos 
trabalhos, assegurando, em consonância com o princípio da continuidade do serviço público, a 
representatividade e a eficácia das decisões a serem tomadas; 

CONSIDERANDO, por fim, que o interesse público deve prevalecer sobre 
quaisquer outros; 

RESOLVE: 

Art. 1º. À Mesa Diretora da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, nos termos 
do parágrafo único do art. 1º do Regimento Interno, amparada pelo caput do art. 22 da Lei 
Orgânica Municipal, e observado o disposto no 81º do mesmo dispositivo, aprovada a mudança 
pelos vereadores durante a 35º Sessão Ordinária na data de 28 de outubro de 2025, altera 
excepcionalmente, o local e o horário da realização da Sessão Ordinária, marcada para o dia 
11 de novembro de 2025; 

Art. 2º. A Sessão Ordinária e sendo convocada Sessão Extraordinária até a data 
de 7 de novembro de 2025, serão realizadas, na Sala de Reunioes da Prefeitura Municipal de 
Salgado Filho/PR, situada à Rua Floriano Francisco Anater, nº 50, Centro, com inicio da Sessão 
Ordinária para às 18:00h, conforme Decreto Legislativo a ser expedido pela Presidência da 
Mesa. 
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Art. 3º. À Sessão Ordinária a ser realizada na data de 11 de novembro de 2025, 

e em caso de convocação de Sessão Extraordinária, em virtude da mudança de local e da 
impossibilidade técnica de transmissão ao vivo, deverão ser gravadas e posteriormente 
disponibilizadas no site institucional da entidade. 

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 5 de novembro de 2025. 

MARCELO JOAÃO BARILI VALMIR DENI RECH 
Presidente Vice-Presidente 

É / , 

PAULO CESAR PANSERA MIRIAN R.MILIT LIVEIRA 
1º Secretário 2º Secretária 
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Atos Oficiais - Edição 2631 06 de Novembro de 2025 a 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

O Município de Manfrinópolis, Estado do Parana, TORNA PÚBLICO, Regido pela Lei Federal nº 
14.133/2021 e legislações complementar, EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº tô de 2025, 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus, câmaras e protetores para veiculos e 

máquinas da frota Municipal da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis-PR, conforme processo de Pregão nº 

47/2025, 
DETENTOR DA ATA: RN AUTO CENTER LTDA. CNPJ: 40,092.811/0001-84 
VALOR REGISTRADO: 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais), 
DATA DA ASSINATURA;: 04/11/2025, INÍCIO DA EXECUÇÃO; 04/11/2025 
RECURSOS! próprios e qu oriundos de Convênios. 
PAGAMENTO: O pagamento será eletuado Até 30 dias após a entrega e emissão de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 
Mantrinópolis, 04/11/2025, Amarildo Alves Carneiro - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Municipio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, Regido pela Lei Federal nº 

14,133/2021 e legistações complementar, EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11 de 2025, 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Registro de preços para fulura e eventual aquisição de pneus, câmaras e protetores para veiculos e 

máquinas da frota Municipal da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis-PR, conforme processo de Pregão 

nº 47/2025. 
DETENTOR DA ATA: ZEUS COMERCIAL LTDA, CNPJ: 34.840,358/0001-44 
VALOR REGISTRADO: 13.280,00 (Treze Mi, Duzentos e Qitenta Reais). 
DATA DA ASSINATURA;: 04/11/2025. INIÇÍO DA EXECUÇÃO: 04/11/2025 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 dias após a entrega e emissão de nota fiscal, 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato, 
Manfrinópolis, 04/11/2025. Amarildo Alves Carneiro - Prefeito Municipal 

TADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

1SO DE LICITAÇÃO 

RE LETRÔNICO Nº 68/2025 — REGIS EÇOS 

P SOo LI Nº 17512 

O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 

juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.589.2869/0001-32, com 

sede na Avenida Iguaçu, 750, centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, estado 

do Paraná, torna público que no dia 18 de novembro de 2025, às 09h00min, no endereço 

acima mencionado, realizará PREGÃO ELETRÔNICO, destinado ao' registro de preços 

para eventual e parcelada aquisição de toners e tintas para as impressoras dos 

departamentos do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, Critério de 

julgamento: Menor preço por item. Abertura das propostas e recebimento dos lances: a 

partir das O9ho00min do dia 18 de novembro de 2025, no endereço eletrônico: 

Compras.gov.br (www.compras.gov.br). 

Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus anexos 

nos sites Compras ras.gov.br) e 

Www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados 

por escrito ao Pregoeiro pelo endereço eletrônico 

licitaçao(Qnov: rancadosudoeste.pr.gov.br. 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 05 de novembro de 2025, 

JAIME DA SILVA STANG TIAGO MARTINS 
Prefeito Municipal Pregoeiro 
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ATOS DA MESA DIRETORA Nº 20, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2025 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO/PR, no uso de suas 
atribuíções legais e regimentais, com fundamento nó art. 31, Incíso , da Lei Orgânica Municipal, 

combinado com o art. 27, inciso |, do Regimento Interno, 

CONSIDERANDO que a Câmara Municinal uve Saigad 

Normas regimentais. reatiza suas sessões ordinarias e oxtraor 
Filho., contorme preceituam às 

inirmente, ás terças-feiras, 5 á 

Em suá sede localizada ná Rua Rui Barbosa, nº 60, Cenrro, é uue 3 próxima sessão ordinária está 

Marcada para o dia 11 de novêmbro de 2025; 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal comunteoço g Cávinia Muniripa! a impossibilidade. de 

conciusão das obras no prédio onde está instalada a Casé Legndatvos terida data; 

CONSIDERANDO que à mudança de tocal para a teslização das sessões ordinária e 

extraordinária viabilizará a participação de todos os5 vereadores, garantindoe o pleno exercicio de suas 

funções legislativas e deliberativas; 
CONSIDERANDO. que a alteração não trárá prejuízos o andamentao dos traábalhos, 

assegurando, em consonância com o principio da continuidade do serviço público, à 

representatívidade é à eficácia das decisões à serem tomadas; 

CONSIDERANDO, por fim, que 5 interesse público deve prevatecer sobre gualsquer outros; 

RESOLVE: 
Art. 1º. À Mesa Diretora da Cámara Municipal de Saleado Filho/PR, nos termos do 

barágrafo único do art. 1º do Regimento Interno, amparada peio capur do art. 22 da Lei Orgânica 
Municipal, e observado o disposto no 81º do mesmo dispositivo, aprováda a mudança pelos vereadores 

durante a 35º Sessão Ordinária na data de 28 de outubro de 2025 Alloro excepoionalmente, o local e 
9 horário da realização da Sessão Ordinária, marcada para 61 dia 11 de nuovembro de 2025; 

Art, 2º..A Sessão Ordinária é sendo convocada Sessão Extraordinánia até a data de 7 de 
novernbro de 2025, serão realizadas, na Sala de Reuniões da Prefertura Municipal de Salgado Filho/PR, 
situáda à Rua Floriano Francisco Anater, nº 50, Centro, com Íniício da Sessão Ordinária para às 18:00h, 

conforme Decreto Legislativo à ser expedido peta Presidência da Mesa 

Árt, 3º, À Sessão Ordinária à ser realizada na data de 11 de novernbro de 2025, e em 

caso de convocação de Sessão Extraordinária, em virtude da mudarça de local e da impossibilidade 

técnica de transmissão ao vivo, deverão ser gravadas e posteriormente disponibilizadas no site 
institucional da entidade, 

Art. 4º. Este Ato entra em vigor naã data de sua publicação 

Cârmara Municiípal de Sataado Filho/PR, 5 de novembro de 2025. 

MARCELO JOÃO BARILI VALMIR DENI| REÇCH 
Presidente PTA 

PAULO CESAR PANSERA 
1º Secretário 

MIRIAN R. MILITZ DE OLIVEIRA 
7 Secretária 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA Nº 376, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Concede Licença por mativo de Doença em Pessoa da Família, a servidora pública municipal que abarxo 

específica e dá outras providências, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei, considerando a Lei nº 34/2018, Art. 75, $ 2º ), bem como atestado médico 

apresentado na data de 05 de novembro de 2025; 

RESOLVE: 
Artigo 1º- CONCEDER, 14 (quatorze) dias de Licença por motivo de doença em péssoa da família, no 

periodo entre D4 (quatro) de novembro à 17 (dezessete) de novembro de 2025, a servidora Pública Municipal 
EDINA CARBONERA ORTIGARA(1237), ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, relroagindo seus efeitos à contar de 04 

de novembro de 2025. 
Gabinete do Execulivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, ao quinto dia do Mês de novembro 

do ano de dois mil e vinte e cinco. 

VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal 

Alerta 
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mosquito 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 
ATOS DA MESA DIRETORA Nº 20, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2025 

ATOS DA MESA DIRETORA Nº 20, DE 5 DE 
NOVEMBRO DE 2025 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SALGADO FILHO/PR, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fundamento no art. 31, inciso IIl, da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 27, inciso 1. do 
Regimento Interno, 
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Salgado 
Filho, conforme preceituam as normas regimentais, realiza suas 
sessões ordinárias e extraordinárias semanalmente, às terças- 
feiras, em sua sede localizada na Rua Rui Barbosa, nº 60, 
Centro, e que à próxima sessão ordinária está marcada para o 
dia 11 de novembro de 2025; 
CONSIDERANDO que à Administração  Municipal 
comunicou à Câmara Municipal à impossibilidade de 
conclusão das obras no prédio onde está instalada a Casa 
Legislativa até a referida data; 
CONSIDERANDO que a mudança de local para a realização 
das sessões ordinária e extraordinária viabilizará a participação 
de todos os vereadores, garantindo o pleno exercício de suas 
funções legislativas e deliberativas; 
CONSIDERANDO que à alteração não trará prejuízos ao 
andamento dos trabalhos, assegurando, em consonância com o 

principio da — continuíidade do serviço público, à 
representatividade e a eficácia das decisões à serem tomadas: 
CONSIDERANDO, por fim, que o interesse público deve 
prevalecer sobre quaisquer outros; 

RESOLVE: 

Art. 1º, A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Salgado 
Filho/PR, nos termos do parágrafo único do an. 1º do 
Regimento Interno, amparada pelo caput do art. 22 da Lei 
Orgânica Municipal, e observado o disposto no $1º do mesmo 
dispositivo, aprovada a mudança pelos vereadores duránte a 
35º Sessão Ordinária na data de 28 de outubro de 2025, altera 
excepcionalmente, o local e o horário da realização da Sessão 
Ordinária, marcada para o dia 11 de novembro de 2025; 
Art. 2º, ÀA Sessão Ordinária e sendo convocada Sessão 
Extraordinária até a data de 7 de novembro de 2025, serão 
realizadas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Salgado Filho/PR, situada à Rua Floriano Francisco Anater, nº 
50, Centro, com início da Sessão Ordinária para às 18:00h. 
conforme Decreto Legislativo a ser expedido pela Presidência 
da Mesa. 

Art. 3º, A Sessão Ordinária a ser realizada na data de |1 de 
novembro de 2025, e em caso de convocação de Sessão 
Extraordinária, em virtude da mudança de local e da 
impossibilidade técnica de transmissão ag vivo, deverão ser 
Eravadas e posteriormente disponibilizadas no site institucional 
da entidade, 

Art., 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 5 de novembro de 
2025. 

MARCELO JOÃO BARILI 
Presidente 

VALMIR DENI RECH 
Vice-Presidente 

PAULO CESAR PANSERA 

1º Secretário 

MIRIAN R. MILITZ DE OLIVEIRA 
2º Secretária 

Publicado por: 
Carla Luciane Barcaro! 
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